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Mensagem ao Legislativo 

Excelentíssimo Senhor 
ISRAEL DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul 

Nobre Edis 

Colenda Casa de Leis 

No cumprimento do dever constitucional de prover o 
equacionamento do déficit técnico do regime próprio de previdência social que abrange 
os servidores público municipais de Itaúna do Sul, que encaminhamos a esta laboriosa 
Casa de Leis o incluso anteprojeto de Lei para o acurado crivo dos Nobres Edis, que 
após examiná-lo e observando tratar-se de matéria de interesse dos servidores público 
municipais e por conseguinte da Administração Direta que abrange os Poderes 
Executivo e Legislativo hão de dar o enfoque necessário e aprova-lo. 

Importante que se diga que a cobertura do déficit técnico 
dos regimes previdenciários encontra-se previsão constitucional, mormente o regime 
próprio no artigo 40 da C.F./88, que prevê deva o ente federativo instituidor do regime 
prover o seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Inobstante a previsão constitucional, também a matéria 
infra traz a previsão necessária seja na Lei 9. 71 7 /98, quanto nas Portarias editadas pela 
Secretaria de Previdência Social, vinculada atualmente ao Ministério da Economia, das 
Portarias 204/08, 402/08 e 464/18 regulamentando a necessidade da realização de 
avaliação atuarial para equacionamento do déficit para a sua instituição e as 
reavaliações anuais em cada exercício financeiro objetivando a organização e revisão do 
plano de custeio, buscando assim uma forma de gestão que demonstre o controle das 
receitas e despesas previdenciárias. 

Não é demais rememorar que o déficit técnico não trata de 
dívida do ente federativo para com o regime previdenciário, mas sim a obrigação de 
manter o seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

O regime previdenciário próprio quando gerido de forma 
responsável e equilibrada representa um beneficio ao Município ao proporcionar aos 
seus servidores públicos a garantia dos benefícios previdenciários, seja no evento 
velhice, ou morte com a concessão das aposentadorias e pensões. 

É uma conquista do servidor público que não necessitará 
depender de um regime que exige que o mesmo perca dia de trabalho, enfrente filas e 
que para agendar atendimento necessite aguardar meses, mesmo quando acometido de 
doença ou ainda tenha ocorrido acidente de trabalho. 

Essa segurança e comodidade traz ao servidor a 
tranquilidade de saber que está amparado previdenciáriamente, e que ele próprio pode 
gerir o patrimônio constituído em seu regime. 
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Ante todo o exposto, pede-se e requer a esta colenda Casa 
de Leis que apreciem o anteprojeto de Lei com a contumaz eficácia que destina aos 
assuntos trazidos ao vosso crivo e possa mais uma vez demonstrar não só aos servidores 
públicos municipais, mas a toda sociedade que labora em prol do crescimento de nosso 
Município. 

Ante o exposto o Poder Executivo espera poder mais uma 
vez trabalhar em consonância com o Poder Legislativo, emanados em único objetivo, 
garantir a população do Município de Itaúna do Sul, a eficiência no trato com a coisa 
pública, respeitando o direito de todos e cumprindo com o dever de oficio, resultando ao 
final na aprovação do Projeto de Lei de interesse de toda a comunidade de nossa cidade. 

Expostas, assim as razões determinantes da iniciativa do 
Poder Executivo, e colocando-nos a inteira disposição de Vossas Excelências para 
esclarecimentos complementares que porventura se façam necessário, renovo as Vossas 
Excelências os protestos de minha alta consideração. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um.(11/11/2021) 


